
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPANGUAÇU  

CNPJ nº 08.085.318/0001-24 

 

 

 

EDITAL Nº 001/2026 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 370/2026 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPANGUAÇU, Pessoa Jurídica de Direito Público, 

CNPJ: 08.085.318/0001-24, sediada na Avenida Luiz Gonzaga, 800, Centro, 

Ipanguaçu/RN, CEP: 59.508-000, em consonância com a necessidade da Secretaria 

Municipal de Educação, torna público, por intermédio de seus representantes legais, no 

uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto na Lei nº 11.947/2009, 

alterado pela Lei nº 15.226, de 30 de setembro de 2025, Resolução CD/FNDE n.º 

06/2020, alterada pela Resolução CD/FNDE nº 20/2020, Resolução nº 02/2023, 

Resolução CD/FNDE nº 03/2025 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital, realizará CHAMADA PÚBLICA,  para 

aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor 

familiar rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar – PNAE, para compor os itens de preparo da merenda escolar do 

município de Ipanguaçu/RN. 

 

Os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de 

Venda do dia 26 de fevereiro de 2026 até o dia 17 de março de 2026, na sede da 

Prefeitura Municipal de Ipanguaçu/RN, localizada na Avenida Luiz Gonzaga, nº 800, 

centro, Ipanguaçu/RN - CEP: 59508-000. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é aquisição de gêneros alimentícios da 

agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, para o atendimento ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, para compor os itens de preparo da merenda 

escolar do município de Ipanguaçu/RN, conforme disposto no na Lei n.º 11.947/2009, 

alterada pela e Lei nº 14.133/2021 e Lei nº 15.226/2025 e nas Resoluções FNDE/CD n° 

26/2013, CD/FNDE nº 6/2020, Resolução CD/FNDE nº 20/2020, CD/FNDE nº 21/2021 

Resolução nº 02/2023, Resolução CD/FNDE nº 03/2025 e demais legislações, para 

atender as demandas dos alunos da Rede Municipal de Ensino de Ipanguaçu/RN, 

conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 

 
Tabela Produtos – PNAE         

 
Item 

 
Descrição 

 
Unidade  

Valor 
Mensal 

Valor Anual 
(10 meses) 

Valor Unitário Valor Total R$ 

1.  ABACAXI- - IN NATURA - Detalhamento:  1ºqualidade 
coloração da casca verde não apresentar os defeitos 
como podridão, amassado, faiscação grave; ferimento, 
passado, imaturo, defeito de polpa ou queimado de sol; 
acondicionado em saco plástico transparente, atóxico 
com identificação de peso; produto sujeito a verificação 
no ato da entrega. 

 
KG 

250 2.500 7,10 17.750,00 
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2.  ACEROLA - - IN NATURA Detalhamento: 1ºqualidade 
coloração da casca vermelha não apresentar os 
defeitos como podridão, amassado, fasciação grave; 
ferimento, passado, imaturo, defeito de polpa ou 
queimado de sol; acondicionado em saco plástico 
transparente, atóxico com identificação de peso; 
produto sujeito a verificação no ato da entrega. 

 
 
 
 
 

KG 

350 3.500 6,70 23.450,00 

3.  BANANA - IN NATURA - Detalhamento: banana 
1ºqualidade coloração da casca amarelo não 
apresentar os defeitos como podridão, amassado, 
fasciação grave; ferimento, passado, imaturo, defeito 
de polpa ou queimado de sol; acondicionado em saco 
plástico transparente, atóxico com identificação de 
peso; produto sujeito a verificação no ato da entrega. 

 
 
 
 
 

KG 

580 5.800 5,91 34.278,00 

4.  BATATA DOCE - IN NATURA Detalhamento: batata 
doce de 1ª qualidade; não apresentar os defeitos 
aparentes como esverdeamento, brotamento, 
rachadura, podridão e defeitos internos como oco, 
negro e mancha; deve estar isenta de excesso de 
substâncias terrosas, sujidades, corpos estranhos 
aderidos a superfície externa; com identificação de 
peso, acondicionado em saco plástico transparente, 
atóxico, produto sujeito a verificação no ato da entrega. 

 
 
 
 
 
 
 

KG 

120 1.200 5,33 6.396,00 

5.  BATATA INGLESA - IN NATURA Detalhamento: 
batata especial de 1ª qualidade; não apresentar os 
defeitos aparentes como esverdeamento, brotamento, 
rachadura, podridão e defeitos internos como oco, 
negro e mancha; deve estar isenta de excesso de 
substâncias terrosas, sujidades, corpos estranhos 
aderidos a superfície externa; com identificação de 
peso, acondicionado em saco plástico transparente, 
atóxico, produto sujeito a verificação no ato da entrega. 

 
 
 
 
 
 

KG 

350 3.500 9,40 32.900,00 

6.  BOLO: Devidamente Livres de odores, devidamente 
embalados e rotulados com data de fabricação e 
validade. Tipos: Ovos, laranja, leite, batata doce, 
cenoura e Mandioca... 

 
 

KG 
440 4.400 23,83 104.852,00 

7.  CEBOLA - IN NATURA - Detalhamento: cebola, média, 
comum, sem deformações, sem manchas, isenta de 
sujidades, e em ótima condição para consumo, 
acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, 
com identificação de peso, produto sujeito a verificação 
no ato da entrega. 

 
 
 
 

KG 

250 2.500 9,15 22.875,00 

8.  CENOURA - IN NATURA - Detalhamento: cenoura, 
classe extra aa, comum, cor laranja intensa, sem 
pigmentação verde ou roxa, isenta de sujidades, 
parasitas e larvas, acondicionado em saco plástico 
transparente, atóxico, com identificação de peso, 
produto sujeito a verificação no ato da entrega. 

 
 
 
 

KG 

110 1.100 9,23 10.153,00 

9.  COENTRO - IN NATURA - Detalhamento: classe extra 
aa, comum, sem pigmentação preta, isenta de 
sujidades, parasitas e larvas, acondicionado em saco 
plástico transparente, atóxico, com identificação de 
peso, produto sujeito a verificação no ato da entrega. 

 
 
 

KG 
440 4.400 23,67 104.148,00 

10.  GOIABA - IN NATURA - Detalhamento: classe extra 
aa, comum, sem pigmentação verde ou roxa, isenta de 
sujidades, parasitas e larvas, acondicionado em saco 
plástico transparente, atóxico, com identificação de 
peso, produto sujeito a verificação no ato da entrega. 

 
 
 

KG 
220 2.200 6,97 15.334,00 

11.  JERIMUM DE LEITE - IN NATURA - Detalhamento:  
classe extra aa, comum, sem pigmentação verde ou 
roxa, isenta de sujidades, parasitas e larvas, 
acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, 
com identificação de peso, produto sujeito a verificação 
no ato da entrega. 

 
 
 

KG 
500 5.000 5,10 25.500,00 

12.  MAMÃO - IN NATURA - Detalhamento: classe extra aa, 
comum, cor laranja intensa na casca, sem pigmentação 
verde ou roxa, isenta de sujidades, parasitas e larvas, 
acondicionado em saco plastico transparente, atóxico, 
com identificação de peso, produto sujeito a verificação 
no ato da entrega. 

 
 
 
 

KG 

440 4.400 6,07 26.708,00 

13.  MELANCIA - IN NATURA Detalhamento, classe extra 
aa, comum, sem pigmentação verde ou roxa, isenta de 
sujidades, parasitas e larvas, acondicionado em saco 
plástico transparente, atóxico, com identificação de 
peso, produto sujeito a verificação no ato da entrega. 

 
 
 

KG 
550 5.500 4,60 25.300,00 

14.  MELÃO - IN NATURA - Detalhamento: classe extra aa, 
comum, sem pigmentação verde ou roxa, isenta de 
sujidades, parasitas e larvas, acondicionado em saco 
plástico transparente, atóxico, com identificação de 
peso, produto sujeito a verificação no ato da entrega. 

 
 
 

KG 
530 5.300 5,18 27.454,00 

15.  MARACUJÁ - IN NATURA Detalhamento: classe extra 
aa, comum, sem pigmentação verde ou roxa, isenta de 
sujidades, parasitas e larvas, acondicionado em saco 
plástico transparente, atóxico, com identificação de 
peso, produto sujeito a verificação no ato da entrega. 

 
 
 

KG 
275 2.750 12,83 35.282,50 

16.  PIMENTÃO- IN NATURA Detalhamento: classe extra 
aa, fresco, resistente, firme, sem deformações, sem 
rompimento da epiderme, sem deterioração, 
acondicionado em saco plásticos transparente, atóxico, 

 
 
 
 

KG 

110 1.100 9,52 10.472,00 
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com identificação de peso, produto sujeito a verificação 
no ato da entrega 

17.  TOMATE - IN NATURA - Detalhamento: tomate 
comum, classe extra aa, fresco, resistente, firme, sem 
deformações, sem rompimento da epiderme, sem 
deterioração, acondicionado em saco plástico 
transparente, atóxico, com identificação de peso, 
produto sujeito a verificação no ato da entrega. 

 
 
 
 

KG 

275 2.750 10,90 29.975,00 

18.  MILHO - IN NATURA, Detalhamento: classe Extra AA, 

fresco, resistente e firme, apresentando coloração e 

características próprias da variedade, sem 

deformações, sem rompimento da epiderme, isento de 

deterioração, pragas ou sujidades. Produto 

acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, 

devidamente identificado com peso, sujeito à 

verificação no ato da entrega, conforme normas 

sanitárias vigentes. 

 
 
 
 
 
 

KG 

330 3.300 6,43 21.219,00 

19.  FEIJÃO VERDE - IN NATURA, classe Extra AA, fresco, 

resistente e firme, apresentando coloração verde 

característica da variedade, vagens íntegras, sem 

deformações, sem rompimento da epiderme, isento de 

deterioração, pragas ou sujidades. Produto 

acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, 

devidamente identificado com peso, sujeito à 

verificação no ato da entrega, conforme normas 

sanitárias vigentes. 

 

 
 
 
 
 
 
 

KG 

360 3.600 14,26 51.336,00 

20.  LIMÃO – IN NATUR, in natura, classe Extra AA, fresco, 

resistente e firme, apresentando coloração verde 

característica da variedade, vagens íntegras, sem 

deformações, sem rompimento da epiderme, isento de 

deterioração, pragas ou sujidades. Produto 

acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, 

devidamente identificado com peso, sujeito à 

verificação no ato da entrega, conforme normas 

sanitárias vigentes. 

 
 
 
 
 
 
 

KG 

130 1.300 8,43 10.959,00 

TOTAL GERAL  
636.341,50 

 

1.2. A definição dos preços constantes do subitem 1.1 observou o artigo 31 da 

Resolução/CD/FNDE nº. 06/2020.  

 

2. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E SESSÃO PÚBLICA DE ANÁLISE DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DE VENDA 

2.1. O Edital de Chamada Pública permanecerá aberto para recebimento dos Projetos 

de Vendas e documentação de habilitação por um período mínimo de 20 (vinte) dias, 

findo o qual serão analisados em Sessão Pública, registrada em Ata. 

2.2. Recebimento dos projetos de vendas e documentos: 

Data de início: 26 de fevereiro de 2026.  

Data final: 17 de março de 2026. 

Local: Prefeitura Municipal de Ipanguaçu - Setor de Licitações e Contratos 

Data e horário de sessão pública: Às 09:00h do dia 18 de março de 2026. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA CHAMADA PÚBLICA 

3.1. Poderão participar desta Chamada Pública os fornecedores da Agricultura Familiar 

que atendam às exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos, na seguinte 

forma:  

3.1.1. Fornecedores individuais: Agricultores familiares, não organizados em grupo, 

detentores de Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da 
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Agricultura Familiar (Pronaf) – DAP física ou CAF (Cadastro Nacional da Agricultura 

Familiar) física.  

3.1.2. Grupos informais: Agricultores familiares detentores de Declaração de Aptidão ao 

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf) – DAP física ou 

CAF (Cadastro Nacional da Agricultura Familiar) física, de cada agricultor, organizados 

em grupo, para apresentar o projeto de venda ou CAF (Cadastro Nacional da Agricultura 

Familiar).  

3.1.3. Grupos formais: Agricultores familiares, organizados em grupos formais 

(cooperativas e associações) detentores de Declaração de Aptidão ao Programa 

Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf) – DAP jurídica ou CAF 

(Cadastro Nacional da Agricultura Familiar) jurídica.  

3.2. O interessado responsabiliza-se única, exclusivamente e formalmente pelos 

documentos de habilitação e projeto de venda, assumindo como firmes e verdadeiros 

os atos declarados ou praticados diretamente ou por seu representante.  

3.3. É de responsabilidade do interessado conferir a exatidão dos seus dados ou de 

qualquer outro documento de habilitação de acordo com o solicitado neste edital, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração, tão logo identifique ou 

mediante solicitação através de diligência pelo agente de contratação da Prefeitura 

Municipal de Ipanguaçu.  

3.4. Não poderão participar da chamada pública:  

3.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

3.4.2. Pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a 

administração pública Municipal em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

3.4.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.4.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da chamada pública ou da 

execução do contrato agente público da Prefeitura Municipal de Ipanguaçu/RN, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
ag
ili
cl
ou
d.
ag
ili
rn
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/p
re
fip
an
gu
ac
u-
rn
#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
ad
73
ba
02
-b
50
1-
4f
92
-a
b9
6-
fb
36
97
1b
7c
e2
,
ou
le
ia
o

Q
rC
od
e
ao
la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPANGUAÇU  

CNPJ nº 08.085.318/0001-24 

 

3.5. O impedimento de que trata o item 3.4.2 será também aplicado ao interessado que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do interessado.  

3.6. A vedação de que trata o item 3.4.4 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.  

3.7. Os interessados deverão estar preencher conforme modelos os ANEXOS 

constando as seguintes informações: 

3.7.2. Preço (os) unitário(s) e total (is), propostos em moeda corrente do país para cada 

item que deseja participar. 

 3.7.3. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando 

se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP jurídica da 

organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal.  

3.8. A apresentação de Projeto de Venda para a contratação pretendida implica 

concordância do proponente em fornecer os produtos pelo preço de referência constante 

no Termo de Referência, independentemente do valor apresentado em sua proposta. 

3.9. Os gêneros alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 

estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MDA, através das Resoluções 

RDC nº 259/02 e 216/2004 – ANVISA.  

3.10. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural 

para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta 

mil reais), por DAP ou CAF/Ano, e obedecerão às seguintes regras:  

I – Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais), por DAP ou CAF/Ano.  

II – Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado 

será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP ou CAF jurídica 

multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: VMC 
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= NAF x R$ 40.000,00 Sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: nº de 

agricultores familiares (DAPs ou CAFS familiares) inscritos na DAP ou CAF jurídica.  

3.11. Os agricultores familiares, detentores de DAP ou CAF Física, poderão contar com 

uma Entidade Articuladora que poderá, nesse caso, auxiliar na elaboração do Projeto 

de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura familiar para a Alimentação Escolar. 

3.12. As Entidades Articuladoras são aquelas definidas pelo Ministério de 

Desenvolvimento Agrário – MDA.  

3.13. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 

3.14. Na composição dos preços, foram considerados todos os insumos necessários, 

tais como despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outros necessários 

para o fornecimento do produto.  

3.15. A apresentação do projeto de venda implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições contidas no Termo de Referência, assumindo o participante o compromisso 

de executar o objeto nos seus termos. 

4.0 DA HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1. Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção 

agrícola na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de 

acordo com o Capítulo V da Resolução FNDE que dispõe sobre o PNAE. 

 

4.2. ENVELOPE Nº 001 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não 

organizado em grupo) 

4.2.1. O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos 

abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

a) A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

b) O extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 

dias; 

c) O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor 

participante; 

d) A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas; e, 

 e) A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 

produção própria, relacionada no projeto de venda. 

4.2.1.1 A Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP poderá ser substituída pelo Cadastro 

Nacional da Agricultura Familiar – CAF. 

 

4.3. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 

4.3.1. O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 
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a) A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

b) O extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 

60 dias; 

c) O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os 

agricultores participantes; 

d) A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

4.3.1.1 A Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP poderá ser substituída pelo Cadastro 

Nacional da Agricultura Familiar – CAF. 

 

4.4. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL. 

4.4.1. O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

a) A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 

dias; 

c) A prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

d) As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no 

órgão competente;  

e) O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar, assinado pelo seu representante legal; 

f) A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados;  

g) A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 

atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados; 

h) A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas. 

 

5. ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA 

5.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos 

Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar conforme Anexo do Edital. 

5.2. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme 

critérios estabelecidos pelo art. 35 da Resolução FNDE/PNAE nº 06 de 08 de maio de 

2020. 

5.3. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando  

se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP jurídica da 

organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 
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5.4. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na 

abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização 

de até 08(oito) dias úteis, conforme análise do Agente de Contratação ou Comissão de 

Contratação Julgadora. 

 

6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

6.1. Para seleção, os projetos de venda habilitados devem ser divididos em: grupo de 

projetos de fornecedores locais, grupo de projetos das Regiões Geográficas Imediatas, 

grupo de projetos das Regiões Geográficas Intermediárias, grupo de projetos do estado, 

e grupo de projetos do país. 

6.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção: 

a) O grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 

b) O grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade 

sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

c) O grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem 

prioridade sobre o do estado e do país; e, 

d)  O grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

 

6.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção: 

I – Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e 

Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou 

indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por 

cento mais um) dos cooperados/associados das organizações produtivas 

respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s); 

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, 

comunidades quilombolas e/ou indígenas, têm prioridade organizações produtivas com 

maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu 

quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão 

prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma 

agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s). 

II – Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 

agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido 

cadastro no MAPA; 

III – Os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores 

Individuais, e estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica 

conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP); 
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a) no caso de empate entre Grupos Formais, têm prioridade organizações produtivas 

com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares 

rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica; 

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo 

consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a 

serem adquiridos entre as organizações finalistas. 

5.4. Caso não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 

projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos 

dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nas 

cláusulas anteriores ou conforme estabelecido na Resolução 06/2020. 

5.5. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão 

pública e registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos.  

 

7. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

7.1. Os dados referentes as amostras estão contidas no Termo de Referência (Anexo 

I). 

 

8. DO LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

8.1. Os produtos deverão ser entregues, conforme definido no Termo de Referência 

(Anexo I), de acordo com o horário de funcionamento Secretaria Municipal de Educação. 

 

9. DA CONTRATAÇÃO  

9.1 Após a homologação da chamada pública, o vencedor será convocado para a 

assinatura do contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios para o Programa Nacional 

de Alimentação Escolar – PNAE.  

9.2 O Termo de Contrato vigerá por 10 (dez meses), a partir da data da assinatura.  

9.3 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para 

fins de inscrição em restos a pagar, conforme subsidiariedade da Orientação Normativa 

AGU n° 39, de 13/12/2011.  

9.4. O fornecedor vencedor deverá manter, até o cumprimento final de sua obrigação, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Chamada Pública, devendo 

comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração que possa comprometer o 

objeto contratado. 

9.5. O fornecedor vencedor deverá entregar os gêneros alimentícios conforme 

especificação técnica constante no Anexo I deste Edital.  

9.6. As notas fiscais (documentos fiscais) deverão discriminar os gêneros, conforme 

Anexo I deste Edital.  

9.7. Vencida e não cumprida a obrigação, será enviado ao (à) Contratado (a) 

comunicado por escrito, concedendo um prazo de 05 (cinco) dias para regularização do 

fornecimento ou apresentação de defesa prévia. Após este prazo, o (a) Contratado (a) 

estará sujeita às sanções estabelecidas em contrato. 
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10. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

10.1. As obrigações da contratante e da contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este edital. 

 

11. DA FONTE DE RECURSO 

11.1. As despesas decorrentes correrão à conta de recursos específicos consignados, 

conforme dotação orçamentária: 

 

 
12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será realizado em até 30 dias após a última entrega do mês, por 

meio do Gerenciador Financeiro e após comprovação do fornecimento do produto, 

devendo o documento fiscal (nota do produtor rural/bloco do produtor; nota avulsa ou 

nota fiscal) estar devidamente atestada pelo setor competente da unidade requisitante, 

e mediante a apresentação das certidões que e se fizerem necessárias. É vedada 

antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

12.2. Havendo erro na emissão do documento fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até a regularização pela contratada. Nesta hipótese o prazo para 

pagamento somente terá início após sanar a irregularidade, não acarretando qualquer 

ônus para a contratante. 
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13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 Os Fornecedores que não cumprirem as normas da Chamada Pública e as 

obrigações contratuais assumidas estarão sujeitos às sanções e penalidades 

estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021, na sua atual redação, no Edital e no 

contrato, quais sejam: 

I – Advertência;  

II – Multa de:  

a) 0,3% por dia de atraso, na entrega do produto ou execução do serviço, calculado 

sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%;  

b) 10% em caso da não entrega do produto, não execução do serviço ou rescisão 

contratual, por culpa da Contratada, calculado sobre a parte inadimplente;  

III – Suspensão.  

13.2. A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios, por até 02(dois) anos quando, convocada dentro do prazo 

de validade da sua proposta:  

a) não celebrar o Contrato;  

b) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para o certame;  

c) ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  

d) não mantiver a proposta;  

e) falhar ou fraudar na execução do Contrato;  

f) comportar-se de modo inidôneo; e,  

g) cometer fraude fiscal.  

13.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 

em caso de faltas graves apuradas por intermédio de processo administrativo.  

13.4. Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, a Administração considerará, 

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do 

Fornecedor ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas 

às justificativas do Fornecedor ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 156, 

caput, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, na sua atua redação.  

13.5. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do(a) 

Fornecedor/Contratada.  

13.6. Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

13.7. É assegurada ampla defesa e o contraditório no procedimento da aplicação de 

penalidade, no prazo de 05(cinco) dias, contados da intimação do ato. 

 

14. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

14.1 Qualquer cidadão poderá, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de 

abertura da sessão, solicitar esclarecimentos ou impugnar o Edital.  

14.1.1 Será admitido o encaminhamento de impugnação ou recurso administrativo à 

Comissão de Licitação da PMI, pelo seguinte e-mail: licitacao@ipanguaçu.rn.gov.br, 
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observando o prazo legal. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento 

será divulgado por meio eletrônico no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data 

de recebimento do pedido. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não 

suspendem os prazos previstos no certame. Acolhida a impugnação, o edital retificado 

será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

14.1.2 Decairá do direito de impugnar os termos do Edital da Chamada Pública perante 

a Administração, o participante que não o fizer até o terceiro dia útil que antecede a 

abertura da sessão pública.  

14.2 O Participante da Sessão Pública de análise das Habilitações e Propostas de 

Vendas deverá, durante a sua realização, manifestar o interesse de recorrer dos atos 

nela praticados, sob pena de não conhecimento do respectivo recurso.  

14.2.1 O prazo para a apresentação das razões do recurso será de 03 (três) dias úteis, 

após a manifestação de interesse, após o qual será aberto igual prazo para 

contrarrazões.  

14.2.2 Encerrado o prazo das contrarrazões, a autoridade competente decidirá em até 

02 (dois) dias úteis.  

14.3 Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo 

legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pelo Fornecedor.  

14.4 Os recursos contra decisões da Comissão não terão efeito suspensivo.  

14.5 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

14.6 Casos omissos serão resolvidos de acordo com o estabelecido no art. 164 da Lei 

14.133/21. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. O edital da Chamada Pública poderá ser obtida por meio do Portal Nacional de 

Contratações Públicas, sítio https://pncp.gov.br/app/editais?pagina=1, sítio do Licita 

Fácil: https://licitafacil.tce.rn.gov.br/#/,  e-mail: licitacao@ipanguacu.rn.gov.br ou 

diretamente na sede da Prefeitura Municipal de Ipanguaçu – Setor de Licitações. 

 15.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária 

(federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

15.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural 

para a alimentação escolar deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta 

mil reais) por DAP Familiar/ano/entidade executora, e deve obedecer às seguintes 

regras:  

15.3.1. Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os 

contratos individuais firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais), por DAP Familiar/ano/EEx; 

 15.3.2. Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser 

contratado deve ser o resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP 

Familiar, inscritos na DAP Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, 

utilizando a seguinte fórmula: 
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VMC = NAF x R$ 40.000,00 (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: nº de 

agricultores familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP jurídica). 

 

16. DOS ANEXOS 

16.1. Integram esta Chamada Pública, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

16.1.1 Anexo I – Termo de Referência e Mapa Demonstrativo de Preços; 

16.1.2 Anexo II – Modelos de Projeto de Venda;  

16.1.3 Anexo III – Minuta de Termo de Contrato - PF; e 

16.1.4 Anexo IV – Minuta de Termo de Contrato - PJ. 

 

 

17. DO FORO 

17.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de 

Ipanguaçu/RN, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Ipanguaçu/RN, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 

Gicely Assunção de Oliveira 

Agente de Contratação 

 

 

 

Serjane de Araújo 

Secretária Municipal de Educação  

 

 

 

Jefferson Charles de Araújo Santos 

Prefeito do Município de Ipanguaçu/RN 
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ANEXO – I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 
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ANEXO – II 

 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 

 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 

11.326/2006 

14. Nº de Associados com DAP Física 

15. Nome do representante legal 16.CPF 17.DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1.Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.

A
ce
ss
e
ht
tp
s:
//
ag
ili
cl
ou
d.
ag
ili
rn
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/p
re
fip
an
gu
ac
u-
rn
#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go

ad
73
ba
02
-b
50
1-
4f
92
-a
b9
6-
fb
36
97
1b
7c
e2
,
ou
le
ia
o
Q
rC
od
e
ao
la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



 
 

 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS 

 

 

1.Produto 

 

 

2. Unidade 

 

 

3. Quantidade 

 

 

4. Preço de Aquisição* 

 

 

5. Cronograma de 

Entrega dos produtos 
4.1. Unitário 4.2.Total 

1       

2       

3       

4       

5       

Obs.: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Formal Fone/E-mail: 
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ANEXO – II 

 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 

 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº-- 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8.Organizado por Entidade Articuladora ( ) Sim ( ) Não 9.Nome da Entidade Articuladora 

(quando houver) 

10. E-mail/Fone 

II – FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do Agricultor(a) Familiar 2.CPF 3.DAP 4. Banco 5.Nº Agência 6. Nº Conta Corrente 

1       

2       

3       

4       

5       

6       
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III– IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município 

4. Endereço 5.DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF 

IV – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do Agricultor (a) 

Familiar 

2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço de Aquisição* 

/Unidade 

6.Valor Total 

      

     Total agricultor 

      

     Total agricultor 

      

     Total agricultor 

Obs.: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada 

pública). 

 Total do projeto  

V – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

 

1.Produto 

 

2.Unidade 

 

3.Quantidade 

 

4.Preço/Unidade 

 

5.Valor Total por 

Produto 

6.Cronograma 

de Entrega dos 

Produtos 

1       

2       

3       

4       

5       

6     Total do projeto:  

7       

8       
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Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal Fone/E-mail: 

  

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo 

Informal 

Assinatura 

1    

2    

3    

4    

5    

6    

7    

8    

9    

10    

11    

12    
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ANEXO – II 

 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 

 

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº-- 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9.Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

 

 

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega dos 

produtos Unitário Total 

1       

3       

4       

5       

6       
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7       

8       

Obs.: Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF 
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ANEXO – III 

 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO - PF 

 

Pelo presente contrato celebram de um lado o MUNICÍPIO DE IPANGUAÇU, Pessoa 

Jurídica de Direito Público, CNPJ: 08.085.318/0001-24, com sede na Avenida Luiz 

Gonzaga, nº 800, centro, CEP: 59.508-000, Ipanguaçu/RN, neste ato representado pelo 

seu Prefeito Municipal, o Sr. JEFFERSON CHARLES DE ARAUJO SANTOS, 

brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 079.xxx.xxx-29, residente e domiciliado no PO 

Baldum, nº 62, Baldum/Área Rural, CEP: 59.508-000, Ipanguaçu/RN, doravante 

denominado CONTRATANTE, e o Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  

inscrita no CPF sob n.º 000.000.000-00, com residente e domiciliado na Rua 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº 000 na cidade de xxxxxxxxxxxxxxxx/xx,  portador 

da Cédula de Identidade nº 000000 e CPF nº 000.000.000-00, doravante denominado 

CONTRATADO, as partes acima qualificadas celebram, entre si, por este instrumento 

de contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

1. É objeto desta contratação a 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxx, para atender as demandas dos alunos da Rede Municipal de Ensino de 

Ipanguaçu/RN, custeados por meio de recursos do FNDE/PNAE, descritos no quadro 

previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública nº 000/2026 – 

Processo Administrativo nº 000/2026, o qual fica fazendo parte integrante do presente 

contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

2. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Termo de 

Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

3. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até 

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, 

conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
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CLÁUSULA QUARTA: 

4. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de 

R$ 00.000,00 (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), conforme discriminação abaixo: 

ITEM PRODUTO UND QTD 
PERIODICIDADE 

DE ENTREGA 

VALOR 

UNIT (R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

        

        

        

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

VALOR TOTAL  

4.1. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 

Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação 

no local de entrega, consoante anexo deste Termo de Contrato. 

4.2. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no 

cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 

materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 

obrigações decorrentes do presente contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA: 

5. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias: 

Inserir dotação orçamentária 
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CLÁUSULA SEXTA: 

6. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta e 

após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento 

no valor correspondente às entregas do mês anterior, conforme requisitos previstos no 

Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

7. O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento 

do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao 

dia, sobre o valor da parcela vencida. 

 

CLÁUSULA OITAVA: 

8. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do 

artigo 57 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais 

de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações 

de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para 

comprovação. 

 

CLÁUSULA NONA: 

9. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos 

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

10. O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os 

interesses particulares poderá: 

10.1. Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

10.2. Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão 

do CONTRATADO; 

10.3. Fiscalizar a execução do contrato; 

10.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; e, 

10.5. Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar 

caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-

financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 

despesas já realizadas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

11. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, 

cobrada judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

12.  A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo Fiscal de Contrato, 

da Secretaria Municipal de Educação, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e 

outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

13. O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública nº 000/2026, Resolução 

CD/FNDE/PNAE nº 06 de 08 de maio de 2020, Lei nº 14.133/2021 e Lei n° 11.947/2009, 

em todos os seus termos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

14. Este Termo de Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 

formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

15. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por 

meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento 

ou por fax, transmitido pelas partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

16. Este Termo de Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua 

efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de 

pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 

nos seguintes casos: 

16.1. Por acordo entre as partes; 

16.2. Pela inobservância de qualquer de suas condições; e, 

16.3. Por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

17. O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 

mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta). Portanto, o prazo de vigência 
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do Contrato vigerá por 6 (seis) meses, contados da data de sua assinatura com eficácia 

legal após a publicação do seu extrato, conforme Lei n° 14.133/2021. 

 . 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

18. É competente o Foro da Comarca de Ipanguaçu/RN para dirimir qualquer 

controvérsia que se originar deste contrato. E, por estarem assim, justos e contratados, 

assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas. 

 

Ipanguaçu/RN, 00 de xxxxxxxxx de 2026. 

 

 

  

 

JEFFERSON CHARLES DE ARAÚJO SANTOS 

Prefeito Municipal de Ipanguaçu/RN 

(CONTRATANTE) 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante Legal 

(CONTRATADA) 
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ANEXO – IV 

 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO - PJ 

 

Pelo presente contrato celebram de um lado o MUNICÍPIO DE IPANGUAÇU, Pessoa 

Jurídica de Direito Público, CNPJ: 08.085.318/0001-24, com sede na Avenida Luiz 

Gonzaga, nº 800, centro, CEP: 59.508-000, Ipanguaçu/RN, neste ato representado pelo 

seu Prefeito Municipal, o Sr. JEFFERSON CHARLES DE ARAUJO SANTOS, 

brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 079.xxx.xxx-29, residente e domiciliado no PO 

Baldum, nº 62, Baldum/Área Rural, CEP: 59.508-000, Ipanguaçu/RN, doravante 

denominado CONTRATANTE, e o Pessoa Jurídica xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

portadora do CNPJ nº 00.000.000/0001-00, com sede no endereço 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 000 – na cidade de xxxxxxxxxxxxxx/xx, representada 

neste ato pelo(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  inscrito(a) no 

CPF sob n.º 000.000.000-00, com residente e domiciliado na Rua 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº 000 na cidade de xxxxxxxxxxxxxxxx/xx,  portador 

da Cédula de Identidade nº 000000 e CPF nº 000.000.000-00, doravante denominado 

CONTRATADO, as partes acima qualificadas celebram, entre si, por este instrumento 

de contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

1. É objeto desta contratação a 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxx, para atender as demandas dos alunos da Rede Municipal de Ensino de 

Ipanguaçu/RN, custeados por meio de recursos do FNDE/PNAE, descritos no quadro 

previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública nº 000/2026 – 

Processo Administrativo nº 000/2026, o qual fica fazendo parte integrante do presente 

contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

2. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Termo de 

Contrato. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: 

3. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até 

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, 

conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

 

CLÁUSULA QUARTA: 

4. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de 

R$ 00.000,00 (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), conforme discriminação abaixo: 

ITEM PRODUTO UND QTD 
PERIODICIDADE 

DE ENTREGA 

VALOR 

UNIT (R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

        

        

        

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

VALOR TOTAL  

4.1. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 

Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação 

no local de entrega, consoante anexo deste Termo de Contrato. 

4.2. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no 

cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 

materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 

obrigações decorrentes do presente contrato. 
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CLÁUSULA QUINTA: 

5. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias: 

Inserir dotação orçamentária 

CLÁUSULA SEXTA: 

6. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta e 

após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento 

no valor correspondente às entregas do mês anterior, conforme requisitos previstos no 

Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

7. O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento 

do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao 

dia, sobre o valor da parcela vencida. 

 

CLÁUSULA OITAVA: 

8. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do 

artigo 57 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais 

de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações 

de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para 

comprovação. 

 

CLÁUSULA NONA: 

9. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos 

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

10. O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os 

interesses particulares poderá: 

10.1. Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

10.2. Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão 

do CONTRATADO; 

10.3. Fiscalizar a execução do contrato; 

10.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; e, 
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10.5. Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar 

caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-

financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 

despesas já realizadas. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

11. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, 

cobrada judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

12.  A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo Fiscal de Contrato, 

da Secretaria Municipal de Educação, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e 

outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

13. O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública nº 000/2026, Resolução 

CD/FNDE/PNAE nº 06 de 08 de maio de 2020, Lei nº 14.133/2021 e Lei n° 11.947/2009, 

em todos os seus termos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

14. Este Termo de Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 

formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

15. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por 

meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento 

ou por fax, transmitido pelas partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

16. Este Termo de Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua 

efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de 

pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 

nos seguintes casos: 

16.1. Por acordo entre as partes; 

16.2. Pela inobservância de qualquer de suas condições; e, 

16.3. Por quaisquer dos motivos previstos em lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

17. O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 

mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta). Portanto, o prazo de vigência 

do Contrato vigerá por 6 (seis) meses, contados da data de sua assinatura com eficácia 

legal após a publicação do seu extrato, conforme Lei n° 14.133/2021. 

 . 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

18. É competente o Foro da Comarca de Ipanguaçu/RN para dirimir qualquer 

controvérsia que se originar deste contrato. E, por estarem assim, justos e contratados, 

assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas. 

 

Ipanguaçu/RN, 00 de xxxxxxxxx de 2026. 

 

 

  

 

JEFFERSON CHARLES DE ARAÚJO SANTOS 

Prefeito Municipal de Ipanguaçu/RN 

(CONTRATANTE) 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante Legal 

(CONTRATADA) 
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